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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026                                ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1560/2026 

 

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal de Colina Estado de São Paulo. 

Critério de Julgamento: Menor preço por LOTE  

Modo de Disputa: Aberto. 

Publicação: Edital e seus anexos publicados na íntegra no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, site eletrônico oficial do município (www.colina.sp.gov.br) e no site da Bolsa de 

Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br). Extrato no Diário Oficial do Estado, Diário Oficial 

do Município e em jornal diário de grande circulação. 

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF). 

Local: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA/SP, por meio da Secretaria 

Municipal de Materiais e Suprimentos, situada à Rua Antonio Paulo de Miranda nº 466 – Centro, 

na cidade e comarca de Colina, Estado de São Paulo, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e no que couber nas Leis 

Complementares nº 123/2006 e 147/2014, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e 

alterações posteriores e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  A partir de 09:00 horas do dia 31/03/2026 até às 14:00 

horas do dia 15/04/2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14:05  horas até às 14:15 horas do dia 15/04/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14:20 horas do dia 15/04/2026. 

http://www.colina.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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A sessão de processamento do Pregão será realizada, por meio de Sistema Eletrônico, e será 

conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do Processo 

em epígrafe. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que 

dele fazem parte integrante. 

 

1- OBJETO 

1.1- O objeto da presente licitação é o Registro de preços para aquisição de Gêneros Alimentícios 

visando o uso para o preparo da Merenda Escolar Cardápio 2026/2027 na Central Municipal de 

Alimentação “Eng. Kátia Tornelli”, bem como para abastecimento e alimentação do Serviço de 

Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes por um período de 12 (doze) meses, 

conforme Processo nº 1560/2026, de acordo com as especificações e quantidades do Termo de 

Referência, constante no Anexo I deste Edital. 

 

2- PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1- Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 

2.1.1- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 

2.2- Não poderão disputar esta licitação: 

2.2.1- Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos. 

2.2.2- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
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necessários, observado o disposto no § 2º do artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021. 

2.2.3- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  

2.2.4- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

2.2.5- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

2.2.6- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

2.2.7- Agente público do órgão ou entidade licitante. 

2.2.8- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

2.2.9- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3- Poderão participar consórcio de empresas atendidas as seguintes regras: 

2.3.1- Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados. 

2.3.2- Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 

a administração. 

2.3.3- Admissão, para efeito habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado. 

2.3.4- Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada. 
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2.3.5- Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

2.3.6- O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 

e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem “2.3.1” deste item. 

2.3.7- A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório 

que originou o contrato. 

2.3.8- Salvo consórcios compostos exclusivamente por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a habilitação para consórcios, será acrescida de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido 

de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, nos termos do art. 15, § § 1º e 2º da 

Lei 14.133/2021. 

 

3- CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

3.1- Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema da plataforma eletrônica, 

onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 

correta utilização. 

3.2- As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: Portal: 

Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 

3.3- É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

3.3.1- Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente, ou por 

seu representante legal, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

gerenciador ou setor competente da Prefeitura, por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

3.3.2- Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

http://www.bll.org.br/
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responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3- Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

3.3.4- Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

3.3.5- Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

3.4- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma, a título de remuneração pela utilização 

dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os 

Planos de Adesão disponíveis na plataforma, através do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – 

BLL www.bll.org.br. 

3.5- A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins 

de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer seus direitos, nos termos da Lei Complementar 123/2006 e 

alterações. 

3.6- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

4- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1- Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 

4.3- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1- Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

mailto:contato@bll.org.br


6 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
   CNPJ Nº 45.291.234/0001-73 

 

        Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 

               Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9448 (Compras e Licitações) 

                          site: www.colina.sp.gov.br - e-mail: licitacoes@colina.sp.gov.br 
 

 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório. 

4.3.2- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

4.3.3- Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

4.3.4- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, bem como para aprendiz previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.4- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico ou na proposta, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.5- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6- A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 a 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.8- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9- Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10- Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1- A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta, e 

4.10.2- Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 

registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.12- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5- PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1- Valor unitário e total do item. 

5.1.2- Marca/Modelo/Procedência. 

5.1.3- Validade da proposta.   

5.1.3- Descrição do objeto, contendo as informações conforme modelo de proposta constante do 

anexo II. 

5.2- O custo estimado total do objeto da aquisição  será de R$ 8.947.581,04  (oito milhões, 

novecentos e quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta e um reias e quatro centavos). Conforme 

quantitativao abaixo:  
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Lote 1   

ITE

M 
UNID 

QTD. 

SAICA 

QTD 

MERENDA 
ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

1 KG 60 1080 Salsicha Hot Dog. 1140 R$        17,37 R$ 19.798,00 

2 KG 160 420 Queijo Mussarela. 580 R$       74,10 R$ 42.978,00 

3 PO 200 3600 Manteiga Extra 500gr. 3800  R$        41,03   R$           155.914,00  

4 PO 20 56 Manteiga de palma 500g 76  R$        38,52   R$               2.927,52  

5 UNID 120 30000 
Iogurte sabor banana sem açucar: 

peso líquido: 130g.  
30120  R$          7,17   R$           215.960,40  

6 UNID 120 30000 
Iogurte sabor morango sem açucar: 

peso líquido: 130g.   
30120  R$          7,43   R$           223.791,60  

7 UNID 40 300 
Ervilha congelada: o Embalagem 

pesando 900g a  1,1kg.   
340  R$        36,67   R$             12.467,80  

8 UNID 60 840 Milho Verde congelado.900g a 2Kg 900  R$        42,85   R$             38.565,00  

Total do Lote     R$ 712.402,32 

            
  

Lote 02   

ITE

M 

UNID

ADE 

QTD. 

SAICA 

QTD 

MERENDA 
ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

1 KG 160 11520 
Carne congelada de bovino sem osso 

- Patinho moído IQF 
11680  R$        55,00   R$           642.400,00  

2 KG 80 11520 
Carne congelada de bovino sem osso 

- Coxão Duro em cubos IQF 
11600  R$        55,00   R$           638.000,00  

3 KG 140 11520 
Carne congelada de bovino sem osso 

- Coxão Mole em tiras IQF 
11660  R$        55,37   R$           645.614,20  

4 KG 140 3000 Almôndega Bovina IQF 3140  R$        46,00   R$           144.440,00  

5 KG 20 1000 
Carne bovina tipo lagarto em isca 

flocado congelado IQF 
1020  R$        55,67   R$             56.783,40  

6 KG 140 1000 
Carne in natura bife a role, bovino 

IQF: 
1140  R$        69,00   R$             78.660,00  

7 KG 10 120 Fígado bovino em tiras 130  R$        35,53   R$               4.618,90  

Total do Lote    R$        2.210.516,50  
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Lote 03   

ITE

M 

UNID

ADE 

QTD. 

SAICA 

QTD 

MERENDA 
ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

1 KG 150 1800 Coxa e Sobrecoxa de frango. 1950  R$        36,33   R$             70.843,50  

2 KG 140 11520 
Peito de frango sem pele e sem osso 

– em tiras IQF 
11660  R$        36,40   R$           424.424,00  

3 KG 140 9600 
Peito de frango com legumes – 

cubos IQF 
9740  R$        36,83   R$           358.724,20  

4 KG 0 1000 
Peito de frango congelado cozido e 

desfiado IQF: 
1000  R$        55,53   R$             55.530,00  

5 KG 0 1400 Medalhão de peru congelado: 1400  R$        36,53   R$             51.142,00  

Total do 

Lote  
   R$           960.663,70  

        

 
   

Lote 04 
 

ITE

M 
UNID. 

QTD. 

SAICA 

QTD 

MERENDA 
ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

1 KG 400 33600 Arroz agulhinha tipo 1. 34000  R$          8,03   R$           273.020,00  

2 KG 120 13200 Feijão carioca tipo 1. 13320  R$        12,37   R$           164.768,40  

3 KG 180 1200 Açúcar Cristal. 1380  R$          7,03   R$               9.701,40  

4 UM 30 7440 Óleo de Soja refinado 7470  R$        15,08   R$           112.647,60  

5 KG 30 3000 
Cereal de flocos de milho sem 

açúcar formato esférico 
3030  R$        36,67   R$           111.110,10  

6 UN 80 1560 Extrato de tomate Concentrado 2kg 1640  R$        30,00   R$             49.200,00  

7 UN 250 4500 Creme de leite 200g. 4750  R$        12,67   R$             60.182,50  

8 LT 60 120 Leite de soja 1lt 180  R$        15,43   R$               2.777,40  

9 LT 300 480 Leite Zero Lactose 1lt. 780  R$        11,00   R$               8.580,00  

10 LT 1500 42000 Leite Integral Longa Vida 1lt. 43500  R$        10,67   R$           464.145,00  

11 PCT 180 2400 

Mistura para o preparo de chocolate 

em pó enriquecido com vitaminas E 

minerais – 43% cacau 1kg 

2580  R$        61,67   R$           159.108,60  

12 KG 2 672 

Mistura para o preparo de Arroz 

Doce com Coco - Reduzido em 

açúcares 

674  R$        53,00   R$             35.722,00  

13 FR 12 540 Vinagre de vinho tinto. 750 ml. 552  R$        11,33   R$               6.254,16  

14 KG 50 504 Fubá de milho. 1kg. 554  R$          7,33   R$               4.060,82  

15 PCT 80 804 Farinha de mandioca biju 500gr. 884  R$        15,17   R$             13.410,28  

16 PCT 20 600 Amido de milho 500g. 620  R$        12,70   R$               7.874,00  

17 PCT 40 204 Trigo para quibe 500gr. 244  R$        13,00   R$               3.172,00  

18 KG 0 360 
Melhorador/Reforçador de farinha 

500g. 
360  R$        36,33   R$             13.078,80  

19 KG 30 720 Fermento biológico fresco 500g. 750  R$        35,33   R$             26.497,50  
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20 KG 140 21000 Farinha de Trigo Tipo 1 21140  R$          7,93   R$           167.640,20  

21 KG 30 2400 Sal refinado. 2430  R$          3,97   R$               9.647,10  

22 UN 40 120 

Pó para preparo de bebida sabor 

chocolate, zero açúcar, zero glúten, 

zero lactose 210g 

160  R$        55,00   R$               8.800,00  

23 KG 10 1200 
Purê de Batatas - Mistura para o 

preparo de Pure de Batatas 
1210  R$        58,17   R$             70.385,70  

Total do Lote  

 
 R$        1.781.783,56  

        

        

 

      Lote 05   

ITE

M 

UNID

ADE 

QTD. 

SAICA 

QTD 

MERENDA 
ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

1 KG 300 1680 Macarrão tipo parafuso. 1980  R$        12,50   R$             24.750,00  

2 KG 40 900 Macarrão tipo Padre Nosso 940  R$        12,33   R$             11.590,20  

3 KG 40 204 Macarrão tipo Argolinha 244  R$        12,33   R$               3.008,52  

4 PCT 40 120 Macarrão sem glúten 500g 160  R$        11,67   R$               1.867,20  

5 PCT 0 600 
 a arrão mini  enne  om   inoa: 

contendo 500 gramas 
600  R$        18,10   R$             10.860,00  

6 PCT 40 600 
Macarrão penne: Embalagem de 

500g.  
640  R$          7,83   R$               5.011,20  

7 PCT 0 600 

Macarrão parafuso de sêmola com 

vegetais  e  feijão: pacote  de  400 

gramas:  

600  R$        12,33   R$               7.398,00  

8 UM 0 84 Creme Vegetal Vegano 84  R$        34,40   R$               2.889,60  

Total do Lote  

  
 R$             67.374,72  

        

        

  
  LOTE 06 

 
  

ITE

M 

UNID

ADE 

QTD. 

SAICA 

QTD 

MERENDA 
ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

1 DZ 300 204 Ovo de galinha 504  R$        16,97   R$               8.552,88  

2 KG 100 30000 
Maçã nacional, tipo gala ou fugi 

extra 
30100  R$        16,97   R$           510.797,00  

3 KG 180 24000 Tomate 24180  R$        14,97   R$           361.974,60  

4 KG 100 16200 Banana nanica 16300  R$          9,92   R$           161.696,00  

5 KG 100 9180 Banana maçã 9280  R$        14,07   R$           130.569,60  

6 KG 40 1920 Abobrinha menina ou brasileira 1960  R$          8,32   R$             16.307,20  

7 KG 20 1272 Vagem 1292  R$        20,63   R$             26.653,96  

8 KG 30 2004 Chuchu 2034  R$          8,50   R$             17.289,00  

9 KG 40 1008 Abobora cabotia 1048  R$          8,63   R$               9.044,24  
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10 KG 60 4800 Cenoura 4860  R$          9,30   R$             45.198,00  

11 KG 80 400 Limão tahiti 480  R$        11,30   R$               5.424,00  

12 KG 180 9984 Laranja Pera 10164  R$          8,53   R$             86.698,92  

13 KG 180 2700 Maracujá azedo Extra 2880  R$        15,73   R$             45.302,40  

14 KG 40 804 Beterraba 844  R$          8,43   R$               7.114,92  

15 KG 80 3600 Mamão formosa 3680  R$        15,03   R$             55.310,40  

16 MÇ 100 5004 Alface crespa 5104  R$          7,35   R$             37.514,40  

17 KG 40 2400 Abacaxi pérola 2440  R$        13,97   R$             34.086,80  

18 KG 80 1200 Alho 1280  R$        39,63   R$             50.726,40  

19 KG 160 3000 Cebola 3160  R$          8,65   R$             27.334,00  

20 KG 250 9600 Batata Ágata ou Mona Lisa 9850  R$          8,65   R$             85.202,50  

21 KG 80 1008 Mandioquinha Salsa / Aipim 1088  R$        22,80   R$             24.806,40  

22 KG 120 32400 Goiaba Vermela 32520  R$        15,30   R$           497.556,00  

23 KG 0 6400 Mix de Temperos em pasta 6400  R$        67,67   R$           433.088,00  

Total do Lote  

 
   R$        2.678.247,62  

        

            
  

LOTE 07   

ITE

M 

UNID

ADE 

QTD. 

SAICA 

QTD 

MERENDA 
ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

1 PCT 120 2000 Bolacha de leite 400gr. 2120  R$          8,50   R$             18.020,00  

2 PCT 120 3000 Bolacha de água e sal 400gr. 3120  R$          8,50   R$             26.520,00  

3 PCT 120 3000 Bolacha de maisena 400g. 3120  R$          8,50   R$             26.520,00  

4 UNI 200 15600 Mufflin Organico - Sabor Banana 15800  R$          8,17   R$           129.086,00  

5 UNI 200 15600 Mufflin Organico - Sabor Chocolate 15800  R$          8,17   R$           129.086,00  

6 CX 6 48 

Bolinho Sabor Chocolate Zero 

Adição de açucar, Glutem e Lactose 

- 10 unidades 

54  R$        21,33   R$               1.151,82  

7 PCT 120 120 Biscoito de arroz integral 80g. 240  R$        16,47   R$               3.952,80  

8 PCT 0 5000 

Biscoito sabor chocolate com malte 
isento de lactose e livre de 
transgênicos  

5000  R$        16,00   R$             80.000,00  

9 PCT 0 10800 Biscoito de Polvilho 400gr 10800  R$        11,32   R$           122.256,00  

Total do Lote    R$           536.592,62  

        VALOR ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO:   R$                                                                                                       8.947.581,04  
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5.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.4- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.5- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

5.7- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação 

legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

5.8- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõem o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.10- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no valor de referência constante 

da presente licitação, conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, adotando-se a 

regra geral de publicidade do orçamento estimado, nos termos do art. 24 da Lei 14.133/2021, sob 

pena de desclassificação de sua proposta, o que deve ser analisado após a fase de lances. 

5.11- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 
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6- ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3- Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.5- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.8- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.9- O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE. 

6.10- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.11- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.12- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 1,00 (hum real). 

6.13- O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.14- Caso seja adotado  ara o envio de lan es no  ertame o modo de dis  ta “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.14.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
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prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.14.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14.3- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.14.4- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.5- Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.15- Caso seja adotado  ara o envio de lan es no  ertame o modo de dis  ta “aberto e fe hado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.15.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada arecepção de lances. 

6.15.2- Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

6.15.3- No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.15.4- Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.15.5- Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.16- Caso seja adotado  ara o envio de lan es no  ertame o modo de dis  ta “fe hado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

6.16.1- Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.16, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

6.16.2- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

6.16.3- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.16.4- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.16.5- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.16.6- Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.17-Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.18- O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

6.19- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

6.20- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.21- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
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sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.22- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.23- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.24- Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.25- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.25.1- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação. 

6.25.2- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei. 

6.25.3- Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento. 

6.25.4- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.26- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.26.1- Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 

6.26.2- Empresas brasileiras. 

6.26.3- Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

6.26.4- Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.26.5- Aplicam-se os benefícios para microempresas e empresas de pequeno porte 

estabelecidos nas Leis Complementares 123/2006 e 147/2014, inclusive o empate ficto. 

6.27- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.28- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.29- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.30- O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.31- O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada do catálogo/folder do produto 

ofertado, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital. 

6.31.1- Os documentos que trata o item 6.31 deverá ser enviada no prazo de até 02 (duas) horas, 

contado da solicitação do Pregoeiro. 

6.32- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.33- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7- FASE DE JULGAMENTO 

7.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

7.1.2- Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.3- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

7.1.4- Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br). 

7.1.5- Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx), e  

7.1.6- Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

7.2- A consulta ao cadastro especificado no subitem 7.1.4 será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

7.3- Caso conste situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o Pregoeiro  

declarará  inabilitado o licitante, por falta de condição de participação. 

7.4- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

7.5- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 4.5 deste edital. 

7.6- Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

7.7- Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1- Contiver vícios insanáveis. 

7.7.2- Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

7.7.3- Não apresentar marca do produto ofertado (podendo ser substituido por *marca própria* 

quando for o caso. 

7.7.4- Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

7.7.5- Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
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7.7.6- Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.8.3- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.8.3.1- Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta de preços, e 

7.8.3.2- Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.9– Será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para a comprovação de exequibilidade da 

proposta, caso atingir a porcentagem informada no item “7.8” do Edital. 

7.10- Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a des lassifi ação da  ro osta. 

A  lanilha  oderá  ser aj stada  elo forne edor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

7.11- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

7.12- Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.13- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

8- FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1- Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, caso seja solicitado pelo 
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licitante, e aceito pelo Agente de Contratação. 

8.2- Os documentos previstos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.3- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

8.4-  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

8.5- Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.6- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

8.7- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

8.9- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.10- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei 

federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro 

perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.11- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.12- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

8.13- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.15- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoLei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

8.16- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Débitos Tributários Inscritos 

na Dívida Ativa), relativo domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre. 

8.17- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Mobiliários) 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

8.18- Caso o licitante seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.19- Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

in iso II, alínea “ ”, da Instr ção Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 
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67.608, de 2023), ou de sociedade simples, com prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) dias 

corridos.  

8.20- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, com prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) dias corridos. 

8.20.1- Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

8.21- Declaração conjunta (Anexo III). 

8.21-1 – Entrega de Amostras e Laulos Conforme Abaixo: 

a) Lote 1: itens 01,02,04,05 e 06 

b) Lotes 2: Todos itens; 

c) Lotes 3: Todos itens; 

d) Lote 4: Itens 01,02,04,05,06,09,16,17,18,19 e 23; 

e) Lote 5: item 01,05,06 e 07; 

f) Lote 6: item 01 e 23; 

g) Lote 7: item 01,02,04,05 e 08 

Juntamente com as amostras os licitantes classificados em primeiro lugar deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

Para os Lotes 1,4,5,6 e 7 Produtos Estocáveis: 

a) Ficha técnica do produto, assinada pelo responsável técnico; 

b) Laudo bromatológico. 

Para os Lotes 2 e 3 Produtos Perecíveis: 

a) Licença Sanitária Estadual ou Municipal válida; 

b) Certificado de vistoria dos veículos utilizados para transporte de alimentos, emitido pela 

autoridade sanitária competente (Estadual, Municipal ou do Distrito Federal); 
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c) Comprovante de que o produto e a empresa estão sob fiscalização permanente de um dos 

seguintes serviços de inspeção: SIF, SISB, SISP ou SIM, conforme o caso; 

d) Ficha técnica do produto, assinada pelo responsável técnico; 

e) Laudo bromatológico completo, incluindo análises organolépticas, físico-químicas, 

microscópicas e microbiológicas. 

8.21-2 – A solicitação de amostras, será no momento em que o licitante classificado em primeiro 

lugar na sessão for convocado, e terá um prazo de até 10 (dez) dias uteis para apresentação das 

amostras juntamente com os laudos e certificados, conforme o Termo de Referência. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL  

8.22- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível, em 

características com o objeto da licitação, por meio de apresentação de 01 (um) ou mais atestados, 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que já forneceu generos alimentícios 

da mesma natureza ou similar ao objeto licitado. O atestado deverá conter a descrição completa dos 

generos alimenticios, ano de início e término do contrato, caso já tenha sido finalizado, além das 

seguintes informações: 

8.22.1- Nome, CNPJ , endereço completo da empresa emitente do atestado. 

8.22.2- Nome completo da empresa que prestou o serviço ao emitente. 

8.22.3- Data da emissão do atestado. 

8.22.4- Assinatura e identificação do signatário (nome, cargo ou função que exerce junto à emitente) 

8.23- Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de capacitação 

técnica-operacional apurada pela Prefeitura de Colina, mediante simples conferência ou diligência, 

implicará na inabilitação da respectiva licitante. 

8.24- Para fins de Com rovação do Atestado de Ca a idade Té ni a   e trata o item “8.23”, a 

empresa licitante deverá apresenta-los com uma prestação de serviço que perfaça no mínimo a 

somatória dos quantitativos equivalentes a 10%, do objeto do presente termo, conforme § 2°, do Art. 

67 da Lei n° 14.133/21, ou seja a fornecimento de generos alimentícios. 

8.25- Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a 

apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de serviços executados de forma 

concomitante. 
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8.26- O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

do(s) atestado(s), apresentando, QUANDO solicitado pela Administração, cópia do contrato ou 

notas fiscais que deu suporte à contratação, endereço atual do CONTRATANTE e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.27- Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.28- Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.29- Os documentos de habilitação deverão estar com data de validade vigente, não havendo prazo 

nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias 

corridos. 

8.30- Todos os documentos necessários para habilitação devem ser apresentados exclusivamente em 

meio digital, aceitando-se tanto formatos nativamente digitais quanto documentos digitalizados. 

Essa exigência abrange não apenas os documentos especificamente mencionados neste 

Edital/Contrato, mas se estende a toda a documentação pertinente.  

8.30.1- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou 

por cópia, com declaração do licitante de sua autenticidade. 

8.31- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.32- Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.33- Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.34- O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.35- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.36- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.36.1- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.36.2- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.37- A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

8.38- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.39- Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8.40- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.41- Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

9- RECURSOS 

9.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

9.3.2- O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

9.3.4- Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4- Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.bll.org.br. 

 

10- INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

http://www.bll.org.br./
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documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 

10.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1- Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

10.1.2.2- Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

10.1.2.3- Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

10.1.2.4- Deixar de apresentar amostra. 

10.1.2.5- Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

10.1.3- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar- se, sem justificativa, a assinar o 

contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração. 

10.1.4- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

10.1.5- Fraudar a licitação. 

10.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1- Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

10.1.6.2- Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

10.1.6.3- Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

10.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

10.1.8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

10.2.1- Advertência. 

10.2.2- Multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2.3- Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2- As peculiaridades do caso concreto. 

10.3.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

10.3.4- Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

10.3.5- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1- Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2- Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.4.3- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.4.4- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
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prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

10.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

11- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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Lei nº 14.133, de 2021, ou pedir esclarecimentos sobre este Edital, devendo protocolar o pedido até 

3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.bll.org.br. 

11.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.6- Acolhida a impugnação, será retificado o Edital e definida e publicada nova data para a 

realização do certame, salvo se a alteração procedida não comprometer a formulação das propostas. 

 

12- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1- Após a homologação, o licitante será convocado para assinar ou solicitar a assinatura 

eletrônica da Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido neste edital. 

12.2- A Licitante vencedora deverá assinar a Ata com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 

legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços, nos termos da minuta que 

constitui parte integrante deste Edital (Anexo IV) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da publicação da homologação do resultado dessa licitação, podendo ser prorrogado uma vez por 

igual período desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 

12.3- Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.3.1- Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

12.3.2- Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.4- As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

12.4.1. A apresentação de novas propostas na forma do subitem 12.3.1 não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.4.2. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão, 

na ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta original. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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12.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

12.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

12.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

12.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

indicados no item 12.2, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, observado o disposto no item 12.10. 

12.9- Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista neste Edital, poderá: 

12.9.1- Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário. 

12.9.2- Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observados o disposto no item 12.10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

12.10. A fase de apresentação dos documentos de habilitação que trata o item 8 para os licitantes 

que comporão o cadastro de reserva serão efetuadas quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

12.10.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos neste Edital; ou  

12.10.2- Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

conforme minuta que integra este Edital como Anexo. 

12.11- A documentação dos licitantes remanescentes do cadastro de reserva deverá ser enviada no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, podendo ser prorrogável por 

igual período, desde que aceito pelo Pregoeiro, no e-mail: licitacoes@colina.sp.gov.br e o resultado 

mailto:licitacoes@colina.sp.gov.br
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de habilitação/inabilitação será divulgado no Diário Oficial do Estado, disponibilizado no site 

oficial do município, e ainda, enviado no e-mail do licitante. 

12.12- Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Colina/SP, antes do vencimento do prazo para assinatura da Ata, devidamente justificado pela 

licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

12.13- A Ata de Registro de Preços será celebrada entre o licitante vencedor e o município de 

Colina/SP, devendo ser publicado no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Colina 

(www.colina.sp.gov.br) e diário oficial do município de Colina. A não assinatura da Ata, dentro do 

prazo estipulado caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante 

às penalidades previstas no presente Edital, facultado à Administração convocar o licitante do 

cadastro reserva, e assim sucessivamente, ou, se entender conveniente, revogar a Licitação, nos 

termos do art. 71, II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.14- Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

12.15- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura, podendo ser prorrogado nos critérios da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

13- PRAZOS, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO E GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1- A licitante vencedora deverá realizar o fornecimento, de acordo com o regime de execução da 

Ata de Registro de Preços, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto que constam no Termo de Referência, 

(ANEXO I). 

13.2 - O objeto do pedido será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade dos materiais 

fornecidos, com as exigências da Ata de Registro de Preços, em até 15 (quinze) dias corridos da 

comunicação escrita da CONTRATADA. 

13.3 - O objeto do pedido será recebido definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela 

autoridade competente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material entregue 

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias corridos da comunicação escrita da CONTRATADA. 

http://www.colina.sp.gov.br/
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13.4- Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Colina/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do material, devidamente justificado pela 

licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

13.5- O licitante sujeitar-se-á à fiscalização dos materiais fornecidos no ato da entrega, reservando- 

se à Prefeitura Municipal de Colina/SP o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre o 

mesmo em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, devendo o mesmo ser 

substituído no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a expensas da licitante vencedora. 

13.3- O fiscal técnico e o Gestor da Ata de Registro de Preços, ficam designados: 

13.3.1 – Pela Secretaria de Educação - Departamento de Merenda Escolar  

Gestor do Contrato: Aline Piai Paro Gharibian  

Fiscal do Contrato:  Mariane Fulaneti 

13.3.2  Pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – Fundo da Criança e do Adolescente  

Gestor do Contrato: Danubia Graziele de Souza  

Fiscal do Contrato: Lilian Cristina Domenegueti 

 

14- PAGAMENTO 

14.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Termo de 

Recebimento pelo gestor da Ata de Registro de Preços, com liquidação da nota fiscal/fatura na 

Secretaria requisitante, devidamente atestada no verso, pelo fiscal técnico. 

14.2- O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da licitante 

vencedora. 

14.3- Necessário que a licitante vencedora, caso não tenha, providencie a abertura de conta corrente 

no Banco para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária. 

14.4- Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 

da sua reapresentação. 

14.5- Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da licitante 

vencedora. 

14.6- Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido no 

contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice legal 

(IPCA/IBGE). 
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15- REAJUSTE 

15.1- Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 (doze) meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

15.2- No entanto, em havendo prazo superior a 12 (doze)meses contados do orçamento estimado 

pela Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data 

base a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato 

não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 (doze) meses, nos termos do § 

7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1- Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 

correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 Secretaria Municipal de Educação:  Departamento de Merenda Escolar; 

 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social : Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Social - Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 

  Fonte de Recursos:     01, 02 e 05 - Tesouro, Federal e Estadual; 

 

17- DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1- Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

17.4- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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17.6- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.8- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

17.9- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10- Esta licitação será anulada, se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou no julgamento, 

podendo ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público. 

17.11- O Edital e seus anexos estão publicados na íntegra no site eletrônico oficial do município 

(www.colina.sp.gov.br) e no site da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 

(www.bll.org.br). Extrato no Diário Oficial do Município e em jornal diário de grande circulação. 

17.12- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I -  Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Elementos Constitutivos. 

ANEXO II - Modelo de proposta.  

ANEXO III - Declaração Conjunta.  

ANEXO IV - Minuta de Contrato. 

ANEXO V - Cadastro Reserva. 

 

Colina/SP 30 de março de 2026. 

 

 

AGEU GONZALES MOREIRA  

Secretário Municipal de Materiais e Suprimentos 
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

Estudo Tecnico Preliminar, Termo de Referência 

(em PDF) 

 

 

 

 

Conforme Documentos Elaborados pela Central Municipal de Alimentação “eng. Kátia 

Tornelli”, que constam nos autos dos Processo  nº 1560/2026 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Pregão Eletrônico nº 009/2026                                      Ata de Registro de Preços 

 Processo nº _1560/2026 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios visando o uso para o preparo da Merenda Escolar 

Cardá io 2026/2027 na Central   ni i al de Alimentação “Eng. Kátia Tornelli”, bem  omo  ara 

abastecimento e alimentação do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e 

Adolescentes, por um período de 12 (doze) meses. 

 

LOTE Nº __: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES Marca  UN. 
QTDE.  

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

      R$ R$ 

VALOR ESTIMADO DO LOTE Nº ___: R$ 

 

1- Nos valores propostos estarão inclusos, além do lucro, todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

2- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

sua apresentação. 

3- Declara que tem a prévia ciência, compreeensão, tempo hábil e suficiente para execução do 

objeto, compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta. 

 

Município/Estado,  de  de _____. 

 

ASSINATURA  
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A EMPRESA________________________________________ , inscrita no CNPJ nº_______ , com 

sede no endereço na rua/avenida__________________, com objetivo de participar no Pregão 

Eletrônico nº 009/2026 – Processo nº 1560/2026, cujo objeto é a Aquisição de Gêneros Alimentícios 

visando o uso para o preparo da Merenda Escolar Cardápio 2026/2027 na Central Municipal de 

Alimentação “Eng. Kátia Tornelli”, bem  omo  ara abaste imento e alimentação do Serviço de 

Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, por um período de 12 (doze) meses, 

DECLARA que: 

 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

b) Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por 

recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

c) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

d)  Não se enquadra em nenhum dos impedimentos estabelecidos pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

a seguir descritos: 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
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órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do Edital de licitação; 

- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

e) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição. 

f)  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

g )  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

h)  (  ) A Cooperativa proponente cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021.(Se for o aso). 

i)  (   ) Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. (Se for o caso). 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

Município/Estado,  de  de _____. 

 

 

ASSINATURA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VISANDO O USO PARA O PREPARO DA MERENDA 

ESCOLAR CARDÁPIO 2026/2027 NA CENTRAL MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 

“ENG. KÁTIA TORNELLI”, BEM COMO PARA ABASTECIMENTO E ALIMENTAÇÃO 

DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026  

PROCESSO Nº  1560/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

A Prefeitura Municipal de Colina -SP, CNPJ n°45.291.234/0001-73 , sediada na Rua Antonio Paulo 

de Miranda, 466, centro, da cidade de Colina - SP, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES, brasileiro, casado, autônomo, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 16.***.***-8 e do CPF nº 042.***.***-00, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de Pregão Eletrônico nº 009/2026, para Registro de Preços, resolve celebrar a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , procedendo o registro de preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 - OBJETO 

1.1-A prestente Ata tem por objetivo o Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios 

visando o uso para o preparo da Merenda Escolar Cardápio 2026/2027 na Central Municipal de 
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Alimentação “Eng. Kátia Tornelli”, bem  omo  ara abaste imento e alimentação do Serviço de 

Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, por um período de 12 (doze) meses, dentro 

dos padrões, normas e características estabelecidas pelo Edital do Pregão Eletrônico nº  009/2026, 

conforme quantidades e especificações que seguem na cláusula quinta. 

 

2 - VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO E À PROPOSTA 

2.1 - A presente Ata está vinculada em todos os seus termos, do Pregão Eletrônico nº 009/2026 - 

Processo nº 1560/2026, Termo de Referencia, bem como todas as obrigações pela proposta vencedora. 

 

2.2 - Fica obrigado o FORNECEDOR em manter durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação. 

 

3 - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

LOTE Nº __: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UN. 
QTDE.  

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     R$ R$ 

VALOR ESTIMADO DO LOTE Nº ___: R$ 

 

3.2- No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3.3- A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

3 - ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
   CNPJ Nº 45.291.234/0001-73 

 

        Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 

               Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9448 (Compras e Licitações) 

                          site: www.colina.sp.gov.br - e-mail: licitacoes@colina.sp.gov.br 
 

42 
 

3.1 - O órgão ou entidade gerenciadora será Município de Colina/SP. 

 

3.2 - Além do órgão ou entidade gerenciadora, não há órgãos ou entidades participantes do registro 

de preços. 

 

4 - ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - Durante a vigência desta ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração 

Pública estadual e municipal que não participaram do procedimento de intenção de registro de 

preços poderão aderir à ata na condição de não participantes, observados os limites e regras 

estabelecidos neste instrumento, bem como os seguintes requisitos: 

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público.  

II - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do artigo 23 da Lei federal nº 14.133/2021; e  

III - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

4.1.1 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

 

4.1.1.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

4.1.2 - Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias corridos, observado o prazo de 

vigência da ata. 

 

4.1.3 - O prazo de que trata o item 4.1.2 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo órgão ou entidade gerenciadora, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

4.1.4 - O órgão ou entidade integrante da ata de registro de preços poderá aderir, na qualidade de não 
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participante, a itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 

4.1. 

 

4.1.5 - É da competência do respectivo órgão ou entidade que tenha aderido à ata na condição de não 

participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação à sua própria contratação, informando as 

ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.  

 

Dos limites para as adesões 

 

4.1.6 - As contratações adicionais decorrentes das adesões não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e para os 

participantes.  

 

4.1.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidade 

gerenciadora e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

5 - VIGÊNCIA, VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO DE RESERVA  

5.1 - O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

  

5.1.1 - Será possibilitado a renovação dos quantitativos inicialmente registrados em caso de 

prorrogação de vigência da ata de registro de preços, desde que:  

a) Seja comprovado o preço vantajoso. 

b) Haja previsão expressa no edital e/ou na ata de registro de preços. 
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c) A prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência. 

 

5.1.2 - A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.3 - Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2 - A formalização da contratação com os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços 

deverá ocorrer no prazo de validade deste instrumento. 

 

5.3 - As contratações decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

artigo 124 da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

5.4 - As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados nesta ata. 

 

5.5 - O registro de licitantes incluído nesta ata na forma de anexo, quando for o caso, consiste na 

formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

 

5.6 - A fase de apresentação de amostra(s) exigida no 

Termo de Referência,  será, no Prédio da Central Municipal de Alimentação, nos termos do Edital. 

 

5.7 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5.8 - No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não 

participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
   CNPJ Nº 45.291.234/0001-73 

 

        Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 

               Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9448 (Compras e Licitações) 

                          site: www.colina.sp.gov.br - e-mail: licitacoes@colina.sp.gov.br 
 

45 
 

VIII do caput do artigo 82 da Lei federal nº 14.133/2021, quando for o caso. 

 

6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas seguintes 

situações: 

I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do in iso II do  a  t do artigo 124 da Lei federal nº 

14.133/2021. 

II - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

 

6.2 - É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os mesmos critérios 

estabelecidos no Edital mencionado no preâmbulo para o reajustamento dos preços de eventual 

contratação dela decorrente. 

 

6.2.1 - Caso seja realizado reajustamento dos preços desta ata, somente caberá reajustamento dos 

preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no 

respectivo instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 

efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de reajustamento(s) subsequente(s) ao 

primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 

reajustamento.  

 

Vedação a acréscimo de quantitativos  

 

6.3 - É vedado: 

I - Efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 

 

7 - NEGOCIAÇÃO E ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
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superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço aos valores praticados pelo mercado. 

 

7.1.1 - Quando for exitosa a negociação a que alude o item 7.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que realizem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no artigo 124 da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

7.1.2 - O fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados 

pelo mercado.  

 

7.1.3 - Na hipótese prevista no item 7.1.2, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no item 9.1.3. 

 

7.1.4 - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do 

disposto no item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa, 

caso, nas negociações a que alude o item 7.1.3, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 

reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.2 - Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, o fornecedor 

poderá requerer ao órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde que 

observe os requisitos especificados no subitem 7.2.1. 

 

7.2.1 - O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar 

acompanhado de: 

I - Prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado nesta 

ata.  

II - Documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço registrado. 
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7.2.2 - Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1: 

I - O pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora. 

II - O fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em especial aquelas 

previstas na Lei federal nº 14.133/2021. 

 

7.2.3 - Quando realizado o cancelamento a que alude o inciso II do item 7.2.2, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.6. 

7.2.4 - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do item 

9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa, caso não obtenha 

êxito nas negociações a que alude o item 7.2.3. 

 

7.2.5 - Quando forem comprovados os requisitos estabelecidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora: 

I - Alterará o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado, no limite do impacto 

causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do preço inicial. 

II - Comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

desta ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto no artigo 

124 da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

8 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS  

8.1 - As quantidades previstas para os itens ou lotes com preços registrados nesta ata de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 

participantes do registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4.1 deste instrumento, 

órgãos ou entidades não participantes, nas seguintes condições: 

I - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

II - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, caso seja admitida a 

adesão no item 4.1 deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites previstos nos §§ 

4º e 5º do artigo 86 da Lei federal nº 14.133/2021. 
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8.2 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para fins do remanejamento. 

 

8.3 - O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado 

justificadamente, se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

 

9 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1 - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado. 

II - Se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

III - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2; ou 

IV - For apenado com sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da Lei federal nº 

14.133/2021 aplicada no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção 

prevista no inciso IV do caput do mesmo artigo. 

 

9.1.1 - Na hipótese a que alude o inciso IV do item 9.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão ou entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, sendo 

vedadas novas contratações derivadas desta ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.1.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.1.3 - Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de classificação e o 

disposto no item 5.6.  
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9.1.4 - O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer  

as ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor.  

 

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente, os 

preços registrados nesta ata de registro de preços: 

I - por razão de interesse público. 

II - a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força 

maior que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou  

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos dos itens 7.1.4 e 7.2.4.  

 

10 - CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar as 

contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no Edital 

indicado no preâmbulo, em seus anexos e neste instrumento. 

 

10.1.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações 

decorrentes desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 5.7. 

 

10.2 - A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou 

entidade interessada mediante a emissão de nota de empenho e/ou ordem de fornecimento. 

 

10.2.1 - Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 

fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade 

expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos 

comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

10.2.2 - Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 10.2.1 por meio eletrônico 

hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar 

a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de 
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validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 

10.2.3- Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no certame, 

serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados 

no item 7.1 do Edital. 

 

10.2.4- Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

10.2.4.1- A apresentação do(s) documento(s) que o fornecedor, à época do certame licitatório, 

houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 

específica, caso exigida no Termo de Referência que compõe o Anexo I do Edital mencionado no 

preâmbulo. 

 

10.3- No prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, o fornecedor deverá 

comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou ordem de 

fornecimento, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

 

10.3.1- O prazo indicado no item 10.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do interessado e aceita pela Administração. 

 

10.3.2- O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o 

seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo 

indicado no item 10.3 importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

 

10.3.3- A retirada da nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o 

envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor: 

 

10.3.3.1- De que referida nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à relação 

jurídica ali estabelecida as disposições da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

10.3.3.2- De que está vinculado às previsões contidas no Edital mencionado no preâmbulo e seus 

Anexos e à sua proposta. 
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10.3.3.3- De que se aplicam às omissões as disposições da Lei federal nº 14.133/2021 e normas 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei federal nº 8.078/1990 e 

princípios gerais dos contratos. 

 

10.3.3.4- De que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

10.3.3.5- Dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei federal nº 

14.133/2021. 

 

10.3.3.6- De que as condições de habilitação e contratação consignadas no Edital mencionado no 

preâmbulo deverão ser mantidas  elo forne edor d rante a vigên ia da  ontratação.”. 

 

11- PENALIDADES 

11.1- O descumprimento desta ata de registro de preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital mencionado no preâmbulo, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.1.1- As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11.2- É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações. 

 

11.3- É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório e a 

ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 
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11.4- O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora as 

ocorrências de que trata o item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição. 

 

12- CONDIÇÕES GERAIS 

12.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos na documentação que compõe o Anexo I do Edital mencionado no preâmbulo. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade gerenciadora e pelo(as) 

representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo identificados, 

encaminhando-se cópia ao(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) mencionado(s) no item 3.2, se 

houver. 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Prefeito Municipal 

Órgão Gerenciador 

 

 

Razão social________________________ 

Cnpj nº __.___.___/____-__ 

Nome ___________________ 

CPF nº___.***.***-__ 

Fornecedor Registrado 

 

 

Testemunhas : 

 

1 - __________________________   2 - ____________________________ 

Nome:       Nome:  

RG:                                                                    RG: 
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ANEXO IV 

 

CADASTRO RESERVA 

 

 

Pregão Eletrônico nº 009/2026 

 Processo nº 1560/2026 

Objeto: ______________________________. 

Ata de Registro de Preços  

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) 

item(ns) com preços iguais aos do adjudicatário: 

 

LOTE Nº __: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UN. 
QTDE.  

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

     R$ R$ 

VALOR ESTIMADO DO LOTE Nº ___: R$ 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

LOTE Nº __: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UN. 
QTDE.  

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

     R$ R$ 

VALOR ESTIMADO DO LOTE Nº ___: R$ 

 


